
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIHIM

E3CEBC1CIO DE 198

ASSUNTO

Projeto de Lá

INICIATIVA:

Poder Sxecutivo tâxnicipal

fjTCTfSpTr^o* ^
■- áiítorisa o Poder Executivo a doar a Le

gião Brasileira de Assistência os te:?renos qne.fo-*
rara desapropriados pelo Dec eto Executivo JiS de
12.de janei.ro de. 19^5? Lesi coiao o adquirido por es
critura registrada sob n® 1,795> de 20/08/9^6

AUTUAÇÃO

Aos vinte (20) dias do mês de abril do ano de
oiia^renta e nove

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei
I

supra-citado e mais documentos que se segpem

Período da presidência: 19 a 19,..„

Presidente: .(Sèroixcib ■ MorelralâB Souga
Vice-Presidente: Sn ' PmsR - ífecliado

1* Secretário: ^

2° Secretário:



Gamara m u i g i f a l

D E

CACHOEIRO ' EB ITAFEM I R I M
M

o

ANO DE 1949

ASSIJNTO: Frojeto de lei ns71
INIGÜi-TIVA;- Foder Executivo Municipal"

>1

HiSTÓRIGCí- Autoriza m Boder Executivo a doar à Legião Brasileira
_  de Assistência os terrenos que foram-desapropriados

pelo Decreto executivo nS 41 de 12 de -janeiro de 1949

S'°1795°de 2ãl8/9Í6! reglstradas/BOb

A U T U A G ÃO

Aos vinte dias do mês de adril do ano de mil novecentos e cin

qüenta, autuo o documento de folhas dois (2) e demais document(

que se seguem.

'OS

Se c r^ár
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

EROJETO DE LEI

Ârt, 12 è Fica o Poder Executivo autorizado a doar â Legião

Brasileira de Assistência os terrenos q.ue foram desaprppriados pelo
Decreto executivo n2 41 de 12 de Janeiro de 1945t "bem como o adquiri"

do por escritura registrada soD n^ 1795 de 20/8/946.

Art. 22 - E* ressalvada na mencionada doaçSo a condiçifo impos"^
ta pelos primitivos proprietários dos terrenos no tocante â aDertura
de uma rua' que ali deverá ser feita..

i

Art. 32 - Imp§e-se a cláusula do destino dos terrenos que e
para o local ond.e se acha instalado o Posto de Puericultura e para a

construçã!o de um Parque Infantil ou Jardim da Infância ou outro "bene-
/  fício de interesse geral para o lunicipio«

Art. 42 - Bsta Lei entra em vigor na data de sua, puhlicaçSfoj

revogadas as disposições em contrário»
Cachoeiro de Ita,pemirmj 18 de ahril de 1949.»

Dr. Dulcino Monteiro de Castro
PREFEITO MUEIOIPAL

■■ J -U S .T I F I O A 'T I V A

A Prefeitura, em. 1945, receherâ da LegiSo Brasileira de Assl

tência, Cr| 100 000,00 e pouco depois, mais Or$ 100 000,00 - no tota

assim, de OÉf 200 000,00» j
Essa importância, segund-O, consta do ofício anexo dirigido ao

Dr. Presid-ente da LBA, no Eio, era destinada, à construção de um Parf
Infantil. ' ' j

A Municipalidade dispendeu crf 163 721,80 na aquisição dos

renos e ohras d.ê melhoramentos e adaptação para isso»

Os terrenos são os que constam de escritura puhlica devida,e

registrada e existentes no arquivo desta Prefeitura, a que se fefer

o item 1 do ofício citando»
Para acertar a situação referente â aplicaçãn do numerário

viado ps.ra aqui pela LBA, e tendo em vista 'que a aquisição dos terr
nos teve êsse objetivo conforme se vê do Decreto n2 41 de 12-1-45 Ju
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junto por oopiSj peõ.e-se pGrinissao a Gainars. para outorgar escrituna
de doaçao à LBA dos terrenos cujo local está mencionado no referiõ-o
Decreto 41'a segimdo os entendimentos havidos com,o Dr. Lindolfo jTer-
nanõ-es filho, representante da Comissão Central da lIBA gue veio a es
ta ci'lade tão - somente ps.ra esse fim»

A LBA fica com um saldo q.ue lhe será devolvido e q,ue tera apli
cação no mesmo local onde pretende instalar o Parq.U-S Infantil ou Jardim
da Infância nesta cidade

S' justo Gue se resolva o caso, pois assim se tera oportunida
de de a Municipalidade de Cachoeiro de Itapemirim continuar a receher
os "benefícios que a. LBA promete trazer para esta. terra, e q.ue sao evi
dentemente úteis ao Paísí

Esnerando ter acolhimento o projeto ora remetido aos ilustrados
Vereadores, aproveito o ensejo para lhes apresentar

Atenciosas Saudações .

Cachoeir-o de Itapemirim, 18 de ahril de 1949.:

Dr. Dulcino Monteiro de Castro
IdMICIPAL
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CaehOGlro ãe Itapemiriia, 8 âe aM^il da 1949

Hmo» SóTe

Br. ISuvàXdo Lodl

ID« Br-esidente da L.B.Â-

"Bio" íle Janeiro

Be acôrdó com ob aatendimeotos Imiridos com o j2r» Bin®
dolpbio .Feraandes Filho, reioresentanfce m Coialssio Central da L.l.A.j
com relaçSo ao amílio de Or| 200.000,00, BOlieitado e receMâo por
esta préfeitm^a, para a oonstruf^o de um BirçLue Ihfantil d© cujo. to
tal a Munlei:^liâad© dispendeu 1^.721,80 na .aQ.uisigl3.o dos terre
nos e ohras de melíioramentôs © aO^iptaçSto, esta, Befeitura concorda
Gom. o seguintes

1 - Sransí^erlr p^tra o patrimônio da L.B.A», isedi,o.nte
esoriturâ publica,ressalvadas as condiçSes impostas pelos primitivos
doadores relstlvaaént© a uma rua a ser aberta ali, os terrenos adqui

ridos de Gilberto Ferreira lÊichado, com a área d© 4.758 onde já
s© acha construído o Fôsto de Puericultura (^oüo Carlos Fitai) e o
de Hilário B. Medeiros, com a área de 2.364 m^, ambos pertencentes ao
jetrijiiônlo iaimio.ipal ©.inais os terrenos aenoiomdôs no decreto nâ 41,
de lS/1/945, tudo pelo preço de Orl 163.721,80 para o efeito de e,ncon-
tro a© contas, conforme relação anexa^

2 - que, em conseqüência, ds despesas efètuadas com im-
Ihoria e aâaptíaç^o dos referidos terrenos s^o consideradas obras publj
eas|

3 «9 o Poder Executivo enviará á Btmvra Municipal, com
urgência mm o caso requo", mensagem acorspanhada de projeto de lei,
para que seja autorizada a transferência dos imóveis de que trata o

item 1Q|

4 - q,u© continua, à disposição da. Oomissão Municlial,
o saldo de que trata a reb^ção jiínta..
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Assim, com entendimento orp feito® penso estar resol
vido de BMdo satisfiístorio o assunto e aproveito a oportunidade
para con^atular^me com a L»B#A* pelo q;^ue vem fazendo era Cachoelro

de Itapemirimji esperando sejam feitas® o mais breve possível as
olaras idealisadas»

Atenciosas Saudações

.  i

£ér
33r* lAilcino Monteiro dê Castro

líMIOIPAi,'
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DECHEIO N9 41

DECLARA ÁREA DE TERRENO DE UTILIDADE PÜBLIOA

G Prefeito Municipal de Cachoeirò de Itapemirim, na conformida
de do disposto no art* 12Q n? ,111 do decreto—lei federal 1202» de 8
de a"bril de 1939»

DECRETAt

Art» 12 - Fica declarada de utilidade piíblica, para efeito de
desapropriação, mediante acôrdo ou judicialmente, de conformidade
com o decreto—lei federal n2 3365 de 21 de junho de 1941, por ter
sido julgada necessária á construção de um pôsto de puericultura e
"play-ground", ao saneamento e a urbanização da parte central da ci-

•  dade, a área de terreno com 3559 m^ (treis mil quinhentos e cinquen-
,i y iba e nove metros quadrados), situada entre a rua Iguassú e leito da

Estrada de Ferro Itapemirim, de um lado; fundos do Hotel loledo, ao
líórte; terreno da Prefeitura Municipal, ao Sul; e com vícios terre
nos a Este, pertencente, essa ̂ ea, aos seguintes proprietários:

Igreja Adventista 100 m^
Antonio Amigo 63 m^
JoSto Rubim e Irmão 112 m

■  2
Instituto Pasteur 210 m

2
João Secchin 81 m

2
Hilário Medeiros 2364 mi

2
Epaminondas Faria 54 m

Herdeiros de Olimpio Pereira 525 m

p^eiros de Josá Antonio Ta ^

Art. 29 - •'^evogam-se. as disposiçtJes em contrário,

Gachoeiro de Itapemirim, 12 de janeiro de 1945

a) Ary de Siqueira Vianna
PREFEITO MUNICIPAL
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Exmo. Sr.

Bresidente da Cêiiiara Municipal-de Cachoeiro de Itapemirim

Com fundamento no artigo ^0, paragrafo 1 e 2

do Regimento Interno, requeiro de V. Bxcia. urgência para disóus-

sao e votação do projeto de lei ns 71, de 18 de abril de 194-9, so

licitando ainda,,se necessário for, dispensa dos-pareceres escri*

tos das comissões, considerando-se os pareceres verbais.

Sala das sessões, 3 junho de 19

,  /

op- CjtQs,O-PC-iO»

/

Aprovado era diSCLlSSCÍi' ua/i-í/OCl.

pi

C. - <P ( ? / . - ' Jh
0'r-/u J ' ; - ■

d

/i' Sanção

LI í' U4. •. í.- , l J \.jl :cos,..S...J .1 í9
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Cachoeiro de Itapemirim, 12 da julho de 1950

Exrio. Sr,
Dr. Dulcino Monteiro de Castro
D®D, Prefeito Municipal
NESTA

Tenho o prazer de passar as vossas mãos, para os de-

^  — '
*  vidos fins d© sançao, o incluso projeto de lei n^ 71,1 aprova

do ©m sessão ordinária de 8 do corrente mes, ;
A  ■' » /De acordo com a lei 65 de 30/12/ÍI.7 (Organização/Mu-

nicipal), e da dez (10) dias o prazo para que o referido prp-
jeto de lei seja por vos sancionado, , /

Aproveito a oportunidade para apresentarjvpá' /
/

>

Atenciosas Saudações

r\ ^ ^
f  -L

.  ' • '• /
F, /
I  ̂ /

?■



PROJETO DE LEI 71

Art. 15 - Fica o Poder Exgcutivo autorizado a doar a Legião Brasi
leira de Assistência os terrenos que foram desapropriados
pelo Decreto executivo n® hl de 12 do janeiro de 19^5 ~
bem como o adquirido por escritura registrada sob n® 1795
de 20/8/9li6.

Art. 25 - E* ressalvada na mencionada doação a condição imposta^pe-
los primitivos proprietários dos ̂ errenos no tocante a
abertura de uma rua que ali devera ser feita,

Art. 3® - Impoe-se a clausula do destino dos terrenos que e para o
local onde se acha instalado o Posto de Puericultura e

para a construção de \pi Parque Infgntil ou Jardim da In
fância ou outro beneficio de interesse geral para o Muni
cípio,

Art, li® - Esta Lei entra em^vigor na da-^a de sua publicação, revo-
,gadas as disposições em contrario.

'  Sala das sessões, 12 de julho de 195G

T
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